
    

          Governo do Estado do Rio de Janeiro
         Secretaria de Estado de Educação

                CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA CONJUNTA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
PROCESSOS Nº: E-03/100.484/2003
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROFESSORES DE YOGA

          PARECER CEE N.º       101         / 2004

Aprova, em caráter experimental, o Plano de Curso e 
autoriza,  por  03  (três)  anos,  o  funcionamento  do 
Curso de Educação Profissional de Técnico em Yoga, 
a  ser  ministrado  pela  Associação  Brasileira  de 
Professores  de  Yoga,  situada  na  Rua  Domício  da 
Gama, nº 40, Tijuca, no Município do Rio de Janeiro, 
de acordo com as Deliberações CEE nºs 254/00 e 
287/03,  a  partir  da  data  da  publicação  no  Diário 
Oficial, e determina outras providências.

HISTÓRICO

Sueli Antunes Guimarães, diretora de ensino da instituição denominada Associação Brasileira de 
Professores de Yoga, situada na Rua Domicio da Gama, nº 40, Tijuca, no Município do Rio de Janeiro, 
solicita a este Colegiado autorização para funcionamento do Curso de Habilitação de Técnico em Yoga, 
nos termos da Deliberação CEE nº 254/00.  

Preliminarmente,  a  Associação Brasileira  de Professores de Yoga solicitou autorização para 
funcionamento do Curso de Técnico de Profissionais de Yoga. Contudo, em 25 de março de 2004, a 
diretora de ensino da instituição, mediante ofício, solicitou alteração do nome do curso para Curso de 
Técnico em Yoga, esclarecendo que no prédio da instituição existem duas salas de aula com capacidade 
máxima de 15 alunos por turma.

Trata-se de instituição com tradição na promoção da prática de Yoga no Rio de Janeiro e que, 
desde  1989,  vem organizando  cursos  livres  de  preparação  de  professores  de  Yoga.  Dentro  deste 
espírito,  há o  propósito  específico  de formar  técnicos  em Yoga,  posto  que  esses  profissionais  não 
pretendem  exercer  o  magistério,  tampouco  exercer  atividades  na  Área  da  Saúde.  Essa  atuação 
profissional, embora singular, é bem conhecida pela sociedade e necessita de formação adequada para 
atender seus objetivos. 

Por outro lado, as numerosas propostas curriculares apresentadas pelo Conselho Nacional de 
Educação em relação ao elenco de profissões de nível técnico, sabemos nunca se pretendeu esgotar o 
rol  de opções,  muito pelo contrário,  manifestam-se expressamente no sentido de que as demandas 
sociais,  dentro do desenvolvimento do homem e sua cultura,  suscitam novas áreas para Educação 
Profissional.

O Curso Técnico em Yoga tem como objetivo promover a performance artística do Yoga, o lazer 
e o bem-estar biopsicossocial dos indivíduos.

O projeto apresentado cumpre o roteiro consignado no artigo 10 da Deliberação CEE nº 254/00.

O Plano de Curso deverá ser incluído no Cadastro Nacional de Cursos de Educação Profissional 
de Nível Técnico do Ministério da Educação. 
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O Corpo Técnico-pedagógico é composto pelos seguintes profissionais:

Diretora: Sueli Antunes Guimarães

Diretora Substituta: Annabella de A. Magalhães

Secretária Escolar: Vera Batista de Oliveira
Secretária Adjunta: Mara Viduani de Oliveira

Foram anexados ao processo os documentos comprobatórios do Corpo Técnico e do Corpo 
Docente, além do modelo de Diploma.

VOTO DO RELATOR

Diante  do  exposto,  considerando  o  cumprimento  do  disposto  na  Deliberação  n.º  254,  de 
27/07/2000, do Conselho Estadual de Educação do Rio de Janeiro, resguardada a condição de que o 
exercício profissional é de competência do correspondente órgão de classe e considerando as condições 
e  propostas  de  formação  profissional  apresentadas  pela  Instituição,  somos  de  parecer  favorável  à 
autorização para funcionamento, em caráter experimental, pelo prazo de 03 (três) anos, do Curso de 
Educação Profissional de Técnico em Yoga, a ser ministrado pela Associação Brasileira de Professores 
de Yoga, situada na Rua Domício da Gama, nº 40, Tijuca, no Município do Rio de Janeiro, a partir da 
data da publicação no Diário Oficial.

A instituição só poderá dar continuidade ao curso ora requerido se, antes de expirar o prazo de 3 
(três) anos, oficializar novo pedido de autorização de funcionamento mediante apresentação de Plano de 
Curso a este Conselho, informando a respeito de sua necessidade de continuação e relatório referente à 
evolução e desenvolvimento da área profissional do curso em tela. 

O Representante Legal da Instituição deverá assinar, no ato do recebimento deste Parecer, a 
declaração, na qual se responsabiliza pela veracidade constante no Projeto de Curso, assim como o 
Termo de Compromisso para a visita da Comissão de Especialistas, a qual deverá verificar, “in loco”, as 
condições de instalações e equipamentos, assim como todo o Projeto Educacional apresentado.

            CONCLUSÃO DA CÂMARA

A  Câmara  Conjunta  de  Educação  Superior  e  Educação  Profissional  acompanha  o  voto  do 
Relator.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2004.

Roberto Guimarães Boclin – Presidente 
Sohaku Raimundo César Bastos - Relator
Antonio José Zaib - ad hoc
Arlindenor Pedro de Souza - ad hoc
João Pessoa de Albuquerque  
Magno de Aguiar Maranhão 

       CONCLUSÃO DO PLENÁRIO

O presente Parecer foi aprovado com abstenção de voto do Conselheiro José Antonio Teixeira.

      Sala das Sessões, no Rio de Janeiro, em 18 de maio de 2004.

Roberto Guimarães Boclin
Presidente Interino

Homologado em ato de 30/06/04
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Anexo I
Técnico em Yoga
Matriz Curricular

1º Módulo
Anatomia I 45 h/a
Hatha Yoga I 60 h/a
Neurofisiologia 45 h/a
Introdução aos Sistemas Filosóficos da Índia 60 h/a
Introdução ao Sânscrito 60 h/a

                                                                                      Total  270 h/a

2º Módulo
Anatomia II 45 h/a
Fisiologia e Endocrinologia 45 h/a
Hatha-Yaga II 60 h/a
Psicologia Geral 45 h/a
Introdução ao Pensamento Filosófico 60 h/a

                                                                                       Total 255 h/a

3º Módulo
Psicologia Aplicada ao Yoga 60 h/a
Hath-Yoga III 60 h/a
Introdução ao Yoga 45 h/a
Aplicação Técnica do Yoga I e II 60 h/a
Técnicas de Relaxação 60 h/a

                                                                                       Total 285 h/a

4º Módulo
Pavanamuktasana 60 h/a
Língua Portuguesa 45 h/a
História e Mitologia Hindu 60 h/a
Ética do Yoga 45 h/a
Estágio Supervisionado 60 h/a

                                                                                      Total 270 h/a

Estágio em Academia
Prática Pessoal 60 h/a
Observação e Participação 60 h/a

                                                                                      Total 120 h/a

Carga Horária Total: 1.200 h/a
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Anexo II
Corpo Docente

Professores Disciplinas

Annabella de Araújo Magalhães
Iniciação ao Sânscrito
História e Mitologia Hindu
Introdução aos Sistemas Filosóficos da Índia

Humberto Ribeiro de Oliveira Ética do Yoga
Introdução ao Pensamento Filosófico

Lílian M. Jacques Fisiologia e Endocrinologia

Maria das Graças G. Neco da Silva Psicologia Geral

Maria Tereza Araújo Siqueira Pavanamuktásana

Marilda Velloso Barros da Silva
Hatha-Yoga I
Hatha-Yoga II
Hatha-Yoga III

Ricardo Forti Introdução ao Yoga

Valéria Cristina Cariaga C. Rodrigues Psicologia Aplicada ao Yoga

Sueli Antunes Guimarães
Aplicação Técnica do Yoga I e II
Técnicas de Relaxação
Estágio Supervisionado

José Maurício Breda Anatomia I
Anatomia II

Victor Hugo do Vale Bastos Neurofisiologia
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